
TERMO DE SUSPENSÃO DE CONTRATO

Processo nº.1832/2022 

Contrato nº.16/2022

Contratante: Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES
Contratada:  NORTH SERVICE – SERVIÇOS E MONITORAMENTO EIRELI

CNPJ:   13.300.597/0001-31

Objeto: Suspensão temporária da execução do Contrato n.º 16/2022, de
Prestação de serviços terceirizados – fornecimento de mão de obra, sem o
fornecimento do material necessário a execução dos serviços de natureza
contínua,  em  regime  de  horas  e  piso  salarial  definidos  pelo  Acordo,
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho da categoria, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.
Fundamentação:  Art.  78,  inc.  I,  da  Lei  n.º  8.666/1993,  em  razão  de
descumprimento de cláusulas contratuais (9.3 / 13.24)
Vigência do Contrato: 03/08/2022 a 02/08/2023. 

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de abril de 2023.

BRÁS ZAGOTTO
PRESIDENTE

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 390031003300350032003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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